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t..

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 86/2025-GGP/SEJU Belém (PA), 12 de fevereiro de 
2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 02/02/2023, publicado no DOE nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
CONSIDERANDO o Artigo 74, da Lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
RJU/PA. Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/2088887 ;
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº 81/2025, de 07 de fevereiro de 2025, 
publicado no Diário Oficial nº 36.129, de 10 de fevereiro de 2025, que 
DESIGNOU os servidores relacionados para compor a Comissão de Tomada 
de Contas Especiais, e, os respectivos termos de fomentos:
Ronaldo Damasceno de Araújo, matrícula n° 5898321/1 - Presidente
Odilene Rita da Costa Andrade Mota, matrícula n°57190785/ 2 - Membro
Elayne Cristina Araújo Romário, matrícula n°54183017/ 3 - Membro.
Termos de Fomentos:
 

TERMO DE FOMENTO N° 14/2021 TERMO DE FOMENTO N° 01/2018

TERMO DE FOMENTO N° 11/2021 TERMO DE FOMENTO N° 02/2018

TERMO DE FOMENTO N° 01/2021  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 1166776
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IGUALDADE RACIAL E DIREITOS 
HUMANOS

.

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 029/2025 - GAB/ SEIRDHBelém-PA, 11 de fevereiro 
de 2025.
O Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por DECRETO 
publicado no Diário Oficial n° 35.361 de 06 abril de 2023, e ainda;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 3.813, de 1° de abril de 2024,
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo eletrônico n° 
2025/2016086, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de ÁGUA MINERAL, visando atender as necessidades da Se-
cretaria de Estado e Igualdade Racial e Direitos Humanos.
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei n. 14.133 de 1 de abril 
de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos 
Administrativos no âmbito desta Secretaria serão efetivados nos termos 
desta PORTARIA, e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução 
por servidor designado para fiscal de contrato;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor, IVAN ALVES DE COUTO matrícula nº 5982633 
e a servidora, LUCIENE PONTES COELHO, matrícula nº 5963128, para atu-
arem como FISCAL e SUPLENTE nas suas respectivas funções no âmbito do 
contrato administrativo n° 2025/2016086-SEIRDH.
Parágrafo único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento dos Contratos, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art. 2º Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabelecido 
no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do refe-
rido instrumento.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos

Protocolo: 1166594

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 024/2025 – GAB/SEIRDH DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2025
O Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos, no uso 
das atribuições que
lhe foram delegadas por DECRETO no Diário Oficial n° 35.361 de 13 abril 
de 2023, e ainda,
CONSIDERANDO, o disposto no DECRETO N° 1.359, de 31 de Agosto de 
2015;
CONSIDERANDO, que cabe ao estado definir, em normativos próprios, re-
gras específicas para o cumprimento das determinações previstas na lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações.

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo, para atendimento da Lei de Acesso de 
Informação – LAI e do DECRETO n° 1.359, de 31 de agosto de 2015, com 
as seguintes atribuições:
Responsável SIC - Newton Carlos Amoras da Cruz Id. funcional n° 
5921280/3, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública - ciências 
econômicas;
Responsável SIC – Suplente - William Thiago Pina Castro, Id. funcional n° 
5940761, ocupante do cargo de Gerente;
Autoridade de Gerenciamento - Izabel Magalhães Porpino Cunha, Id. Fun-
cional n° 6403743, ocupante do cargo de Coordenador;
Autoridade Hierarquicamente Superior - Recurso de 1ª Instância SIC – 
Jéssica Pontes da Silva, Id. funcional n°5952680, ocupante do cargo de 
Chefe de Gabinete;
Gestor Máximo do Órgão - Recurso de 2ª Instância SIC – Jarbas Vascon-
celos do Carmo, Id. funcional n°5945670, ocupante do cargo Secretário de 
Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos.
REVOGA-SE, as deliberações ulteriores da PORTARIA n°010/2024 – GAB/
SEIRDH de 24 de janeiro de 2024, publicada no DOE n° 35.691 de 25 de 
janeiro de 2024.
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos

Protocolo: 1166588
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL – CONEPPIR
O Conselho Estadual de Política de Promoção da Igualdade Racial - CO-
NEPPIR, instituído pelo Decreto Estadual nº 3.361, de 27 de novembro 
de 2023, e vinculado à Secretaria Estadual de Igualdade Racial e Direitos 
Humanos - SEIRDH, torna público seu Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº 001/2025. O documento estabelece as diretrizes para a for-
mulação, acompanhamento e fiscalização de políticas voltadas à promoção 
da igualdade racial no Estado do Pará.
A íntegra do Regimento Interno encontra-se disponível no site oficial da 
SEIRDH: www.seirdh.pa.gov.br
Belém, 11 de fevereiro de 2025.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos
Presidente do CONEPPIR/PA

Protocolo: 1166560
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº34/2025 de 10 de Fevereiro de 2025
Contrato Administrativo nº 05/2025
 Processo Administrativo nº 2024/1275734
A Secretária Adjunta de Estado das Mulheres, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram delegadas pela PORTARIA 211/2023 – SEMU, publicada 
no DOE nº 35.608 de 14/11/2023, considerando o disposto no decreto nº 
870, de 04/10/2013, resolve, seguindo os ditames legais da Lei 14.133 de 
1º de abril de 2021, designar a servidora Mailza Martins de Menezes, CPF 
nº 698.133.102-00, matrícula nº 59624252, como Fiscal, assim como a 
servidora Maria Heloiza Loureiro Emim CPF nº 019.685.282-02, matrícula 
nº 640389, como Suplente, para acompanharem e fiscalizarem a execução 
do contrato 05/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de controle de praga para atender as demandas 
da Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU).
Cleide Maria Amorim de Oliveira Martins
Secretária Adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1166768
PORTARIA Nº33/2025 de 10 de Fevereiro de 2025
Contrato Administrativo nº 04/2025
 Processo Administrativo nº 2024/1344235
A Secretária Adjunta de Estado das Mulheres, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram delegadas pela PORTARIA 211/2023 – SEMU, publicada 
no DOE nº 35.608 de 14/11/2023, considerando o disposto no decreto nº 
870, de 04/10/2013, resolve, seguindo os ditames legais da Lei 14.133 de 
1º de abril de 2021, designar o servidor Antônio Francisco Vilhena Lima 
CPF nº 189.340.212-68, matrícula nº 5937313, como Fiscal, assim como 
o servidor Nazareno Natividade Pereira Oliveira CPF nº 218.084.062-49, 
matrícula nº 57235183, como Suplente, para acompanharem e fiscalizarem 
a execução do contrato 04/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de desentupimento, limpeza e 
esgotamento de fossa, filtro e caixa de gordura para atender as demandas 
da Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU).
Cleide Maria Amorim de Oliveira Martins
Secretária Adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1166770

https://www.seirdh.pa.gov.br

